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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Suprima-se o art. 78-A inserido pelo art. 1° da Medida Provisoria n® 571, de
2012,

Justificativa

A supressdo visa retirar a penalidade adicional e descabida incorporada na medida
proviséria. O produtor rural para ter acesso a linhas de crédito deve cumprir varios
requisitos, ndo raras vezes impossiveis de serem alcangados. A regularizagéo ambiental do
imovel ndo depende apenas do produtor. Os érgéos ambientais competentes deverao ter
disponiveis todos os recursos humanos e tecnolégicos para repassarem as regras de
regularizagao ambiental, fazerem as vistorias e proporem os termos de compromisso, o que,
como cedigo é inexistente. Portanto, a ineficiéncia do poder plblico ndo pode afetar o
acesso ao crédito ao produtoer rural.
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